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ATO 020: Edital de Análise de Recursos contra a Classificação 
Provisória e Resultado da Prova Prática e de Títulos 

Apresentados os resultados da Classificação Provisória e da Prova Prática e de Títulos, os(as) candidatos(as) 

interessados(as) apresentaram tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor 

julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Referência(s): 782  

Tipo de Recurso: CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante alega “desconhecer” a razão de sua nota na prova objetiva, mesmo tendo a disposição a 
imagem de seu Cartão Resposta em sua Área do Candidato. Ressalta-se que existem diversas instruções acerca do correto 
preenchimento do cartão resposta, sendo: 
1) No edital, Item 6.2.5 (que o impetrante declarou ter lido ao efetuar a inscrição), estando o item ilustrado 
e informado claramente a forma de preenchimento das respostas; 
2) No Manual do Candidato; 
3) Na primeira folha do Caderno de Prova; 
4) Na parte da frente do cartão resposta; 
5) Na parte do verso do cartão resposta (novamente ilustrado); 
6) Além disso, é um dos itens de leitura do fiscal de prova. 
Destaca-se que o fiscal de prova não pode opinar ou indicar qualquer tipo de orientação individual, somente orientações 
gerais para todos os candidatos, no momento de abertura de sala de prova, com o intuito de preservar a isonomia e 
imparcialidade do certame. Ainda cabe salientar que preenchimento inadequado do cartão resposta foi devidamente 
registrada na ata de prova da sala e atestado pelos três candidatos finalistas.  
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